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tamente, que a ABEn aguardasse a cornsumação desse 
desligamento. 

O processo foi submetido à ABEn e desta retornou 
ao Ministério da Saúde, sendo encaminhado ao Conse­
lho Nacional de Saúde (CNS) para apreciar o assunto. 
A ABEn não modificou o anteprojeto inicial, como re­
comendava o DNS. Limitou-se a restituir o processo, 
anexando cópia do anteprojeto anteriormente feito, em 
que aquelas categorias, agora afastadas, estavam incluí­
das, e encaminhando cópias de ofícios das Presidentes 
dos Sindicatos de Parteiras dos Estados da Guanabara 
e São Paulo, em que estas se manifestavam veemente 
contra a inclusão de suas associadas nos pretendidos 
Conselhos de Enfermagem. 

Verifica-se, portanto, ( .. ) que a ABEn apresentou 
uma justificativa da lacuna verificada, mas não fez a 
necessária reformulação de anteprojeto para que este 
pudesse ser considerado". 

Continuando, o Conselheiro-Relator do Conselho Nacio­
nal de Saúde apresentou o seguinte "PARECER - Em 
face do exposto, somos de parecer que o anteprojeto 
de lei ( .. ) contraria a legislação vigente e não deve 
ser aprovado. Este parecer, contudo, não envolve o mé­
rito da iniciativa, que, julgamos, merece ser considerada, 
desde que a ABEn resolva sanar a falha do seu antepro­
jeto ou, aguardando o efetivo estabelecimento da nova 
categoria profissional das obstetrizes, queira, então, rea­
presentar o anteprojeto que originou este processo", 

A fim de conciliar os grupos interessados houve tentativa de 
diálogo com as obstetrizes, em fins desse ano. Em conversa infor­
mal da presidente da ABEn Circe de Melo Ribeiro, com a pre­
sidente do Sindicato das Parteiras de São Paulo, esta última chegou 
a reivindicar, no caso de junção, igualdade nas representações dos 
dois grupos, tanto no Conselho Federal como nos Regionais, e a 
mudança do título para "Conselho de Enfermagem e Obstetrícia". 

No período compreendido entre 30 de agosto de 1967 e 23 de 
abril de 1968, o processo ficou parado no Ministério da Saúde, 
aguardando, ao que parece, o andamento do Projeto do Conselho 
Federal das Obstetrizes (Projeto n.0 3803/62). 

Em princípios de 1968 foi organizada, no Ministério da Saúde, 
uma comissão .para estudar o problema; desse estudo resultou um 
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novo anteprojeto (sétimo), finalmente aprovado pelo Conselho Na­
cional de Saúde a 9 de maio de 1968. 

Esse anteprojeto diferia do anterior em vários pontos: 1) o 
número de artigos foi reduzido a quarenta e cinco; 2) tanto o Con­
selho Federal como os Regionais eram constituídos exclusivamente 
de profissionais portadores de "diploma de curso de enfermagem 
de nível superior"; 3) o Conselho Federal e os Conselhos Regio­
nais eram "órgãos supervisores da ética profissional em todo o 
país e ao mesmo tempo julgadores e disciplinadores dos profissio­
nais de enfermagem habilitados nos termos das Leis n.0 2604, de 
17 de setembro de 1955, n.0 2822, de 14 de julho de 1956 e De­
creto n.0 50.387, de 20 de março de 1961 e legislação subseqüente, 
cabendo-lhes zelar pelo bom conceito da profissão e dos que a 
exerçam legalmente"; 4) foram excluídas as Comissões Executiva 
e Fiscal de um e de outros; 5) os casos omissos deveriam ser de­
cididos pelo Ministro da Saúde. 

As obstetrizes não foram mencionadas, especificamente. 

Depois de apreciado pelo Ministro da Saúde, o anteprojeto 
foi encaminhado ao Ministério do Trabalho e Previdência Social 
(MTPS), ainda sediado no Rio de Janeiro, e formou o Processo 
MTPS n.0 143.982/68. 

1969 Segundo a Irmã Maria Tereza Nota.rnicola (17) o processo do 
COFEn ficou extraviado nesse Ministério até 28 de agosto de 1969. 
Nas tentativas para localizá-lo, a Irmã Maria Tereza Notamicola 
foi auxiliada, principalmente, por Elma Araújo Simões, secretária 
do Gabinete do Ministro e Maria Nazareth Bentes Ribeiro, €111-

fermeira chefe do Hospital do Servidor Público Estadual da Gua­
nabara. 

Em agosto desse ano foi aventada a possibilidade de uma au­
diência da presidente da ABEn, Amalia Corrêa, de Carvalho 
(1968-1972), com o Ministro do Trabalho, Jarbas G. Passarinho, 
quando de sua visita à Delegacia Regional do Trabalho de São 
Paulo. Essa foi marcada para o dia 25 do mesmo mês para tratar, 
principalmente, de assunto relacionado com a acumulação de car­
gos para os enfermeiros (18). Nessa oportunidade foi feita solicita­
ção ao Ministro para que se interessasse pelo prosseguimento do 
Processo do COFEn que se encontrava naquele Ministério, no Rio 
de Janeiro. De fato, teria havido recomendação expressa do Mi­
nistro, que deu em· resultado a localização do processo. Havia fi­
cado mais de oito meses na Confederação Nacional das Profis­
sões Liberais. Esse era o anteprojeto do Ministério da Saúde, o que 
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mais convinha à ABEn. A promessa obtida do Ministro nessa 
ocasião foi de que os enfermeiros teriam o seu conselho muito bre­
vemente, no que dele dependesse; parte da promessa foi cumprida e 
o processo foi encaminhado imediatamente a Brasília para estudo, 
ali chegando no dia 30 de setembro. Ao lado dessas providências 
havia também o trabalho da Comissão de Legislação que, acom­
panhando então o processo pelas várias Repartições do Ministério. 
exerceu certa pressão para o seu andamento (19). · 

A morte do Presidente da República, Artur da Costa e Silva, 
provocou mudança no Ministério: Jarbas Passarinho foi para o Mi­
nistério da Educação e Júlio Barata entrou para o do Trabalho e 
Previdência Social; a política deste último em relação aos conse~ 
lhos diferia da anteriormente seguida. 

A 27 de janeiro de 1970, a presidente da ABEn encaminhou 1970 
ofício ao novo Ministro reiterando solicitação para que fosse dado 
andamento ao Processo MTPS 143.982/68, com ampla justifica-
tiva sobre a "necessidade urgente de institucionalizar-se órgão para 
disciplina e ética da ernfermagem". Essa exposição de motivos ha-
via . sido sugerida pela Assessoria Jurídica para assuntos trabalhis-
tas, em novembro do ano anterior, quando consultada pela dire-
toria da ABEn, tendo em vista a aludida mudança de orientação 
quanto ao funcionamento de Conselhos. Em anexo ao ofício foi en­
caminhada matéria adicional para o processo: 1) histórico da 
legislação pertinente ao ensino e situação legal dos enfermeiros, 
2) histórico da tramitação do Processo sobre o Conselho Federal 
de Enfermagem e 3) fotocópia do certificado do Registro da As­
sociação Profissional dos Enfermeiros da Bahia. 

Esse material, anexado ao ap.teprojeto de 1968, do Ministé­
rio de Saúde, formou o Processo n.0 302.744, de 25 de fevereiro 
de 1970. De acordo com o relatório da Comissão de Legislação 
( 1970), o secretário geral do Ministério do Trabalho, em exercício, 
"deu ordem para que o processo tivesse andamento, com a dire­
triz de o Conselho ser formado 8J)et.1as de enfermeiros e obstetri­
zes", ordem com a qual a ABEn concordava. Em julho desse ano 
realizou-se o XXII Congresso Brasileiro de Enfermagem, em São 
Paulo. Como resultado de moção apresentada, e, considerando a 
necessidade do controle e defesa do exercício da enfermagem, foi 
feita a seguinte recomendação à ABEn: "15 - que solicite ao Mi­
nistro do Trabalho e Previdência Social, as providências necessá­
rias ã apresentação, ao Presidente da República, do projeto de 
criação do Conselho Federal de Enfermagem e seus órgãos re­
gionais". 
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De agosto até o final desse ano, a presidente da ABEn, a se­
cretária executiva, a coordenadora da Comissão de Legislação e 
as enfermeiras Irmã Francisca Nogueira Soares, Raimunda Becker 
e Maria Dolores Lins de Andrade dispenderam muitas horas de 
trabalho para conseguir a tramitação rápida e a não alteração 
da proposta do Ministério da Saúde, A presidente, Amalia C. de 
Carvalho, em entrevista com elemento desse ministério, entregou­
lhe ofício solicitando que os conselhos fossem constituídos apenas 
de enfermeiros e obstetrizes, profissionais de nível universitário, 
como de direito. 

A 11 de dezembro de 1970, o Ministro do Trabalho, Júlio 
Barata, enviou ao Presidente da República a Exposição de Moti­
vos n.0 756, acompanhada de projeto de lei dispondo sobre a cria­
ção de Conselhos de Enfermagem (oitavo). Explicava o Ministro 
que, além de enfermeiros, o projeto deveria incluir outros profis-­
sionais que também participavam das atividades de enfermagem, 
fossem ou não de formação superior, a saber, auxiliares de enfer­
magem, enfermeiros práticos e práticos de enfermagem. Dizia o 
Ministro: 

"Ainda no plano superior de ensino, as obstetrizes 
também podem ser incluídas na atividade de enferma­
gem, pelo menos eonquanto não se evidencia a necessi­
dade de especificar a respectiva profissão. O presente 
projeto objetiva reunir, sob o controle do Conselho Fe­
deral de Enfermagem, todas essas profissões, a exemplo 
do que tem sido feito com outros Conselhos profissio­
nais, sob o fundamento de que, a despeito dos diferen­
tes requisitos de capacidade, resguardada a predominân­
cia dos profissionais de nível superior que se faz abso­
luta no Conselho Federal - todas essas profissões se 
exercitam para um mesmo objetivo técnico e deman­
dam comportamento uniforme de seus e;,cercentes, no 
plano ético'\ 

O conteúdo desse projeto diferia do que havia sido aprovado 
no Ministério de Saúde nos seguintes pontos: 1) o número de ar· 
tigos baixou de quarenta e cinco para vinte e três; 2) os Conse­
lhos Regionais deveriam funcionar em cada estado e território e 
no Distrito Federal, salvo quando o número de profissionais fosse 
mferior a cinqüenta, caso em que poderia ser determinada a for­
mação de regiões; 3) o mandato dos membros dos conselhos vol­
tou a ser de três anos; 4) entre os membros efetivos e suplente~ 
do Conselho Federal, um deveria ser "obstetra"; 5) os Conselhos 
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Regionais teriam uma composição proporcional de cinco a vinte e 
um membros; destes, a metade mais um, pelo menos, seria consti­
tuída por diplomados em curso de enfermagem de nível superior; 
6) pela primeira vez o conselho aparece vinculado ao MTPS; 7) 
pela primeira vez a ABEn não participa das eleições para os mem. 
bros dos cc,nselhos, como acontecia nos anteprojetos anteriores, 
desde 1962. Assim foi enviado ao Presidente da República para 
encaminhamento aos membros do Congresso. 

Pouco antes do projeto ser encaminhado, porém, a presidente 
e a secretária executiva da ABEn, respectivamente Amalia C. de 
Carvalho e Clarice Ferrarini, tomaram conhecimento do seu con­
teúdo e, alarmadas com a proporcionalidade nos Conselhos Regio­
nais ( apenas cinqüenta por cento mais um de profissionais de nível 
superior) conseguiram uma entrevista da presidente e da coorde­
nadora da Comissão de Legislação com um dos assessores da Se· 
cretaria Geral do Ministério do Trabalho. A presidente argumen­
tou contra a fundamentação apresentada de que o projeto seguia 
a orientação de outros Conselhos profissionais no que dizia res­
peito à inclusão de categorias de outros níveis de preparo. O re­
sultado do encontro, entretanto, foi inteiramente negativo. O asses­
sor, para poder discutir o problema com maior segurança, provi• 
denciou para que toda a legislação existente sobre conselhos pu· 
desse ser consultada naquele mesmo momento; examinando uma 
por uma concordou em que, de fato, os conselhos eram formados 
somente de profissionais de nível superior; em vista disso, prome­
teu modificar o projeto. 

Voltando ao Ministério para certificar-se de que a emenda 
havia sido introduzida, Haydée G. Dourado foi informada de que 
nada poderia ser modificado, uma vez que aquela era a política do 
Ministério. 

A 16 de maio de 1971, para não atrasar a tramitação do pro- 1971 
jeto, a diretoria da ABEn decidiu não interferir, deixando-o como 
estava para, futuramente, quando estivesse em discussão na Câ-
mara dos Deputados, tentar emendas. 

O projeto, porém, não chegou a ser enviado à Câmara dos 
Deputados; foi substituído por outro pelo próprio Ministro Júlio 
Barata; esse último (nono), encaminhado ao Presidente da Re­
pública a 1.0 de março de 1972, acompanhado da Exposição de 
Motivos n.0 49, formou o Processo MTPS - 138.982. Esse novo 
projeto, considerado extremamente perigoso para os enfermeiros, 
não mencionava a obstetriz e dizia a certa altura: 
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"Merecem relevo as disposições atinentes a eleições de 
membros dos Conselhos Federal e Regionais. Efetiva­
mente, tendo em vista que a profissão é e,nquadrada no 
21.º Grupo da Confederação, Nacional das Profissões 
Liberais, do grupo a que se refere o artigo 577 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, mais adequado seria 
que os membros dos Conselhos fossem eleitos com a par­
ticipação de entidades constituídas em Sindicatos, não 
só porque estas tem a prerrogativa legal de representa­
ção da classe perante os Poderes Públicos, na defesa dos 
legítimos interesses de seus componentes, como também 
porque, com isso, a categoria mais cedo afirmar-se-ia 
no campo de atividades que lhe é atribuído". 

A diretoria da ABEn tomou conhecimeinto da íntegra do novo 
projeto por meio da Comissão de Legislação. O artigo 6.0 deter• 
minava que os membros do Conselho Federal e respectivos suplen­
tes seriam eleitos por um colégio eleitoral constituído por um re­
presentante de cada Conselho Regional e um representante sindi­
calizado, da entidade sindical das categorias profissionais compreen­
didas nos serviços de Enfermagem, sediada na, respectiva jurisdi­
ção do Conselho Regional; os membros dos Conselhos Regionais 
seriam eleitos. metade por eleição direta dos profissionais inscri­
tos no Conselho e metade pelo sindicato sediado no território da 
jurisdição do Conselho, na forma da Legislação sindical; metade 
mais um, pelo menos, desses membros, deveria ser de enfermeiros. 

Foi, dessa maneira, criada uma situação que a ABEn deveria 
combater com firmeza e urgência; a fim de estar em condições de 
tomar uma atitude em tempo útil, cinco membros da diretoria fo­
ram consultados pela presidente sobre a conveniência de ser soli­
citado ao Prof. Cesarino Júnior, especialista em conselhos e sindi• 
calismo, parecer sobre o assunto. Aceita a proposta~ foi-lhe envia­
do ofício a 25 de maio de 1972; a este pedido foram anexados, 
além dos cinco projetos anteriores, a contar de 1963, as considera­
ções críticas sobre o projeto, feitas por um advogado, colaborador 
da "Ordem dos Advogados", que se havia manifestado inteiramente 
contrário à pretendida vinculação aos sindicatos. 

O extenso parecer de Cesarino Júnior, entregue à ABEn 
em 13 de junho, foi logo em seguida enviado às seções estaduais 
para estudo. Da análise dos vários aspectos tratados na consulta 
feita pela ABEn a conclusão, que se referia ao principal problema, 
foi resumida nos seguintes pontos: 
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"a) Nos Conselhos em que há participação sindical, 
se trata de profissões homogêneas, de nível universitá­
rio, ao contrário do que ocorre com os projetados Con­
selhos de Enfermagem, em que, ao lado de profissionais 
de nível superior, se pretende fazer votar trabalhadores 
braçais, o que é admissível num sindicato profissional 
constituído por conexidade, mas incabível num órgão de 
seleção, disciplina e controle ético de uma profissão tão 
vitalmente importante, como é a enfermagem; b) não 
é razoável a escolha de Conselheiros de ética profissio­
nal de enfermagem por delegados eleitores eleitos por 
atendentes, faxineiros e jardineiros; c) é óbvio que o me­
lhor eleitor deve efetuar a melhor escolha e que o mal 
escolhido deve atuar de maneira pior que o bem sele­
cionado; d) a melhor prova de que a participação sin­
dical nos Conselhos Profissionais não é satisfatória, nos 
é dada pelo fato de mão existir ela nos dois últimos Con­
selhos criados, o de Psicologia e o de Relações Públicas 
e, principalmente, pela sua supressão nos Conselhos de 
Conta bitidade". 

Com esse documento em mãos, a presidente da ABEn, Amalia 
C. de Carvalho, solicitou e ·obteve uma audiência com o Ministro 
do Trabalho, comparecendo no Ministério com Haydée G. Dou­
rado e um grupo de enfermeiras de Brasília. Nessa oportunidade, 
protestou junto ao Ministro interino contra o conteúdo do projeto, 
principalmente no que se referia à subordinação do Conselho aos 
Sindicatos, que não eram de enfermeiros. Entregou-lhe, também, 
o parecer de Cesarino Júnior, explicando o seu ponto de vista 
contrário ao projeto. O Ministro disse apenas que respeitava o 
parecer, mas que, em relação aos conselhos profissionais, o Minis­
tério do Trabalho tinha na ocasião uma determinada política da 
qual não se afastaria. 

Esse projeto também não foi enviado à Câmara dos Depu­
tados; foi retirado do Palácio do Planalto graças aos esforços de 
algumas enfermeiras de Brasília. 

Com base nos argumentos do parecer, a nova presidente, Glete 
de Alcântara ( 1972 - 1974) empossada em julho de 1972, apre­
sentou propostas de emerndas que alteravam o projeto anterior 
nos seguintes pontos principais: 1) a composição do Conselho Fe­
deral seria de nove membros efetivos e nove suplentes ( número 
ímpar para facilitar a votação) todos portadores de diploma de cur­
so de Enfermagem de nível superior; 2) foi dada nova redação ao 
artigo que incluía a participação sindical na composição do COFEn, 
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excluindo essa participação; 3) a composição dos Conselhos Re­
gionais deveria ser de quatro quintos de enfermeiros e um quinto 
de profissionais das demais categorias de pessoal de enfermagem, 
reguladas em lei, incluindo o técnico de enfermagem; 4) foi dada 
nova redação ao artigo 13 e seus parágrafos que tratavam das elei­
ções dos Conselhos Regionais, excluindo também a participação 
sindical. 

Não foi cogitada a inclusão das obstetrizes, levando em conta 
a nova legislação sobre o ensino da Enfermagem e da Obstetrícia, 
constante da Resolução n.0 4/72, do CFE, que fixou o currículo 
mínimo desses cursos. 

Merece ser mencionado o fato de que, por essa época, havi..1 
sido mudado o secretário geral do Ministério do Trabalho e o cli­
ma no Ministério parecia mais favorável à ABEn; Maria Alves 
Amorim, agora coordenadora da Comissão de Legislação, e Haydée 
G. Dourado conseguiram audiência com o novo secretário, pondo-o 
a par das dificuldades que a ABEn vinha encontrando na criação 
do conselho. A presidente Glete de Alcântara também foi a Bra­
sília para tratar do assunto. 

Lei n.0 5905, de 12 de julho de 1973. 

Com a nova redação o projeto de lei (décimo) foi encam~­
nhado pela presidente da ABEn ao Ministro do Trabalho e Previ­
dência Social, a 21 de setembro de 1972; este foi enviado ao Con­
gresso Nacional com a Mensagem n.0 48/73, do Poder Executivo, 
em 22 de março de 1973 e deu origem ao Projeto n.0 1126/73 (20). 
Acompanhou a mensagem presidencial Exposição de Motivos feita 
pelo Ministro Júlio Barata, de n.0 257, de 13 de novembro de 
1972, na qual explicava que haviam sido reformuladas "as dispo­
sições do Projeto anterior relativas às eleições dos membros dos 
Conselhos Federal e Regionais, delas excluindo a participação sin­
dical" ( .. ) , tendo em vista que, "a diversidade de origens e de 
finalidades e as funções que formam suas competências legitimam 
suas existências autônomas ( .. ) e, finalmente , a Lei n.0 5730 de 
8 de novembro de 1971, veio eliminar das eleições dos Conselhos 
a participação dos Sindicatos". 

Ao dar entrada na Câmara dos Deputados e, posteriormente, 
quando no Senado Federal, tiverem início as manifestações da 
ABEn e das entidades representativas das demais categorias de 
pessoal de enfermagem, cada qual pugnando pelo que considera­
vam, com sinceridade, ser o mais adequado ao aperfeiçoamento 
das organizações de interesse social. 
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Uma vez na Câmara, o projeto tomou o n.0 1126-A/73, e 
assim foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de 
Saúde e de Trabalho e Legislação Social, para estudo. Em abril 
essas comissões aprovaram o projeto com várias emendas (dez), 
duas das quais, as referentes aos artigos 5.0 e 11, modificavam a 
composição tanto do Conselho Federal como dos Regionais. Pela 
alteração do primeiro, dos nove membros do Conselho Federal, 
sete seriam portadores de diploma de curso de enfermagem de 
nível superior e dois, das demais categorias de pessoal de enferma­
gem reguladas em lei; no artigo 11 foi aumentada a participação 
de membros do segundo grupo para dois quintos, com a conse­
qüente diminuição dos enfermeiros para três quintos. 

A presidente Glete de Alcântara enviou ofício ao Presidente 
da República, em 17 de abril de 1973, solicitando sua urgente 
manifestação junto às lideranças da Câmara e do Senado e ao pró­
prio Ministério do Trabalho, para que fosse mantido o texto ori­
ginal dos artigos 5.0 e 11 do Projeto 1126/73, ou seja, para o 
Conselho Federal a composição de nove membros, todos porta­
dores de diploma de curso superior e para os Conselho Regionais, 
quatro quintos de enfermeiros e um quinto de profissionais das de­
mais categorias. Essa era a composição que mais convinha ao bom 
desempenho dos trabalhos dos Conselhos, com reflexos na própria 
assistência à saúde (21 ), 

Ofício semelhante foi enviado a vários senadores, na mes­
ma data. 

Depois de receber a Redação Final da Comissão de Redação, 
foi aprovado pela Câmara a 27 de abril, tomando o n.0 1126-B/73, 
e assim enviado ao Senado onde recebeu o n.0 20/73. 

Com as alterações na proporcionalidade dos membros dos Con­
selhos Federal e Regionais a ABEn não se conformou, mas regozi­
jou-se a União Nacional dos Auxiliares de Enfermagem (UNAE) 
por ver uma de suas pretensões atendidas. Os enfermeiros inicia­
ram imediatamente os contatos que a situação exige nesses casos, 
tanto com deputados como com senadores; destacaram-se alguns 
membros da diretoria - a secretária executiva Clarice Ferrarini, a 
coordenadora e membros da Comissão de Legislação, enfermeiras 
da Seção do Distrito Federal e a presidente da Seção de São Paulo, 
Circe de Melo Ribeiro. A Seção do Rio Grande do Sul decidiu 
enviar representantes a Brasília para que contribuíssem mais de 
perto no esforço conjunto pela não aceitação, pelo Senado Federal, 
das emendas aprovadas pela Câmara dos Deputados; essa Seção 
apresentou algumas proposições que serviram de base à exposição 



276 Associação Brasileira de Enfermagem 1926/ 1976 

de motivos que foi enviada ao Senado Federal um pouco mais 
tarde. 

A 30 de abril de 1973, a Comissão de Legislação entregou 
ao senador Ruy Santos, em nome da presidente da ABEn, quatro 
emendas ao projeto, modificando aqueles dois artigos e tentando 
íncluir nas "demais categorias" os "portadores de título de curso 
de enfermagem de nível médio", os técnicos de enfermagem. 

A 5 de maio a ABEn, pela coordenadora da Comissão de Le­
gislação, Maria Alves Amorim, e pela coordenadora da Comissão 
de Legislação da Seção do Rio Grande do Sul, Vani Maria Chicá 
Faraon, enviou ao Senado Federal uma longa exposição de motivos 
fazendo considerações em torno da inconveniência da participação, 
nos conselhos, de profissionais não portadores de diploma de nível 
superior, tendo em vista o respeito devido ao princípio da hierar­
quia em casos de processos disciplinares em que, porventura, se 
veriam envolvidos os enfermeiros. Não obstante esse fato e em­
bora convencida da procedência dos argumentos então expostos, 
aceitava essa participação apenas no comando dos Conselhos Re­
gionais e solicitava que: 1) tanto o artigo 5.0 como o 11 voltassem 
à redação do texto original; 2) fosse exigida a formação profis­
sional de grau médio aos representantes das demais categorias in­
cluídas no art. 11; e 3) os profissionais não portadores de diploma 
de nível superior não integrassem o quorum exigido em processos 
que envolvessem enfermeiros. 

A Seção do Rio Grande do Sul, embora integralmente contra 
a composição dos Conselhos Regionais, pretendendo-os também 
-privativos apenas dos enfermeiros, apoiou a proposição da ABEn. 

Elementos dessa Seção tiveram papel destacado quando o pro­
jeto se encontrava no Senado e, mais tarde, quando voltou à Câ­
mara dos Deputados. As entrevistas que mantiveram com depu­
tados e senadores muito contribuíra,m para o aperfeiçoamento do 
projeto de lei (21 ). Do relatório da presidente da Comissão de Le­
gislação, Maria Amorim, apresentado em 1973, destacou-se o se­
guinte trecho: "Durante a tramitação do referido Projeto no Se­
nado Federal, trabalhamos intensamente (manhã, tarde e noite) 
com as colegas: Dalva Bastos, do Senado; Terezinha do Valle, 
INPS; Vani Faraon, Catarina Pillar, Débora de Azevedo Veiga e 
Maria Helena Neri, do R.S.". A Seção da Bahia teve, também, 
interessante atuação junto ao senador Rui Santos. 

Ao lado dessas iniciativas, inúmeros foram os ofícios e tele­
gramas enviados pela presidente, secretária executiva e enfermei­
ros de seções a ministros, líderes da maioria na Câmara e no Se-
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GM (Dr. Bandeira), 10.3.1966. Nesse mês a ABEn apresentou subsidio. 
Do Gabinente do Ministro foi devolvido à ABEn, em 9 de maio de 1967, 
para que esta incluísse as obstetrizes no Projeto. 

Em julho de 1967, a Irmã Maria Tereza Notarnicola prestou os 
seguintes esclarecimentos à Assembléia de Delegados: "Depois de perma­
necer 14 meses em mãos do Dr. Bandeira de Melo, ex-assessor do Mi­
nistro da Saúde, não obstante inúmeras entrevistas com o mesmo, so~ 
mente em 5 de maio deste ano conseguimos o seu prosseguimento, graças 
à boa vontade que encontramos em o novo assessor, Dr. Joaquim Gama 
e Silva. O aludido está em diligência no CNS". 

3. 1967/68 - junho de 1967 a abril de 1968: CNS (Conselho 
Nacional de Saúde), 26.6.1967 a 28.8.1967; MG, 28.8 .1967 a 23.4 . 1958. 
Nesse período foi elaborado novo anteprojeto. 

4. 1968 - abril a junho: CNS, 23.4.1968; este Conselho apro­
vou o anteprojeto em 9.5.1968 e o encaminhou ao Gabinete do Minis­
tro em 20 .6.1968. Do Gabinete do Ministro foi encaminhado ao Ministé­
rio do Trabalho e Previdência Social, formando o Processo n.0 143.982/68. 

5. 1969 - em dezembro de 1969 encontrava-se na Assessoria 
Jurídica do Ministério, com Dr. Kyoval Soares Cerqueira, AsEessor Chefe 
para assuntos trabalhistas. 

17. Relatório da Comissão Especial de Finanças, apresentado em 
outubro de 1969. 

18. Participaram da entrevista, além da presidente, a 2.ª vice-presi• 
dente Circe de Melo Ribeiro e a Irmã Maria Tereza Notamicola. 

19. O andamento do processo foi descrito, com mais detalhes, nos 
relatórios da Comissão de Legislação de 1969, 1970 e 1971. Ver, também, 
os relatórios da presidente da ABEn, nesse mesmo período e mais o 1e 
1972, e os relatórios da coordenadora da Comi6são Especial de Finanças. 

20. O relatório da presidente da Comissão de Legislação de 1972/73 
dá infonnes detalhados sobre o andamento do Projeto n.0 1126/72. Esse 
relatório foi publicado na Rev. Bras. de Enf., abr.-jun. de 1974, p. 320. 

21. Relato das enfermeiras gaúchas em relação ao projeto de cria: 
ção dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem. Arquivo da ABEn. 

22. O Ministério da Previdência Social foi instituído a 4 de julho de 
1974, desligando-se do Ministério do Trabalho. 

23. Com o falecimento da presidente Glete de Alcântara, no dia 3 
de novembro de 1974, passou a exercer o cargo, a 1.ª vice-presidente Maria 
da Graça s. Corte Imperial. 
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